
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

ANO XII| Nº 2.276 

 

10  DE FEVEREIRO DE 2025 

Nº PÁGS: 51 
JORNALISTA: 

LARISSA APARECIDA MARIANO 
DIAGRAMAÇÃO: 
LARISSA APARECIDA MARIANO 

PORTARIA Nº 133, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2.025. 
 
Designa servidores para exercerem as funções de Gestor e Fiscal, para atuar no Contrato decorrente da Dispensa nº 01/2.025, que tem por objeto a 
formalização de Convênio entre o Município de Ibiporã e o Consórcio Intergestores Paraná Saúde, com vistas à operacionalização das aquisições e 
distribuição de medicamentos essenciais para a saúde, programados pelo município para a assistência farmacêutica. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, X, da Lei Orgânica do Município. 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 002, de 02 de janeiro de 2.023, que estabelece diretrizes para a gestão, fiscalização de 
contratos e celebração de aditivos contratuais, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Ibiporã e dá outras providências. 
RESOLVE:  
Art. 1º Designar Fiscal e Gestor do Contrato nº 08/2.025, decorrente do Processo Administrativo nº 1015/2.024, Dispensa nº 01/2.025. 
Art. 2º Designar como Gestora, a Secretária Municipal de Saúde, Leiliane de Jesus de Martini Lopes Vilar, matrícula nº 33081, para promover a gestão 
do Contrato. 
Art. 3º Designar como Fiscal Titular, a Servidora Juliana Motta Gonçalves de Jesus, matrícula nº 91331, para acompanhar e fiscalizar a execução do 
Contrato. 
Art. 4º Designar como Fiscal Suplente, a Servidora Andreza Bruschi Cardoso, matrícula nº 28551, para acompanhar e fiscalizar a execução do 
Contrato acima descrito nos impedimentos legais e eventuais do titular. 
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal De Ibiporã, Estado do Paraná. 
CONTRATADA: CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE. 
Proc. Adm. nº 1015/2.024 – Processo Dispensa nº 01/2.025 – Contrato nº 08/2.025 – Protocolo n° 34.792/2.024. 
OBJETO: Formalização de Convênio entre o Município de Ibiporã e o Consórcio Intergestores Paraná Saúde, com vistas à operacionalização das 
aquisições e distribuição de medicamentos essenciais para a saúde, programados pelo município para a assistência farmacêutica. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil). 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 05 de fevereiro de 2.026. 
FORMA DE PAGAMENTO: em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal. 

 

REDUZIDO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE 

290 06.001.12.361.0006.2.201.3.3.90.30.00.00. 104 

 

GESTORA DO CONTRATO SECRETARIA 

Leiliane de Jesus de Martini Lopes Vilar Secretaria Municipal de Saúde 

 

FISCAIS DO CONTRATO SECRETARIA 

Juliana Motta Gonçalves de Jesus (Titular) 
Secretaria Municipal de Saúde 

Andreza Bruschi Cardoso (Suplente) 
Secretaria Municipal de Saúde 

 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 06 de fevereiro de 2.025. 
Ibiporã, 06 de fevereiro de 2.025. 
JOSÉ MARIA FERREIRA  
Prefeito 

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO DE REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO AO CONTRATO Nº 309/2024. 
 
CONTRATADA: C & T MERCEARIA LTDA 
Proc. Adm. nº 879/2023 – Pregão Eletrônico nº 50/2024 – Contrato nº 309/2024. Protocolo nº 634/2025 
OBJETO: Aquisição de carnes, embutidos, processados cárneos e produtos lácteos refrigerados. 
O presente termo aditivo tem por objetivo: 
O Reequilíbrio Econômico Financeiro a ser aplicado ao Contrato nº309/2024, solicitado através do documento protocolado sob nº 634/2025, com 
previsão na Cláusula Dezesseis do referido Contrato, nos termos do Art. 130 e Seguintes da Lei 14.133/2021, e acordado entre as partes, conforme 
segue, e acordado entre as partes, conforme segue:  

 CARNE BOVINA PATINHO EM CUBOS, passando o valor de R$ 27,08 para o valor de R$ 29,70. 

 CARNE BOVINA PATINHO EM TIRAS, passando o valor de R$ 27,99 para o valor de R$ 29,98 

 CARNE BOVINA MUSCULO TRASEIRO EM CUBO, passando o valor de R$ 23,50 para o valor R$ 25,94 

 CARNE BOVINA PATINHO MOIDA, passando o valor de R$ 20,79 para o valor de R$ 24,79 

 CARNE BOVINA COXÃO MOLE, passando o valor de R$ 30,50 para o valor de R$ 33,95 

 CARNE BOVINA COSTELA RIPA, passando o valor de R$ 20,50 para o valor de R$ 21,50 

 CARNE SUINA PERNIL SEM PELE SEM OSSO, passando o valor de R$ 16,51 para o valor de R$ 18,08 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 07de Fevereiro2025. 

Ibiporã, 07 de Fevereiro 2025. 
JOSE MARIA FERREIRA 
PREFEITO 
 

DIVISÃO DE CONVÊNIOS E CONTRATOS 



Nº 2.274  Quinta-feira, 06 de fevereiro de 2025 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8498 |atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

2 

 

 
EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO DO CONTRATO (CARÁTER EMERGENCIAL)  

 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ. 
CONTRATADA: SERCOMTEL PARTICIPAÇÕES S. A  
PROC. ADM. Nº. 044/2019 – Pregão Presencial Nº. 036/2019 – CONTRATO Nº. 183/2019 – PROTOCOLO nº 2136/2025 
OBJETO: A contratação de empresa para prestação do serviço de Telefonia.. 
O presente termo aditivo objetiva: 
Prorrogar a vigência do Contrato para mais 06 (seis) meses, até o dia 30/06/2025 em caráter excepcional, nos termos da Lei nº 8666/1993, § 4º do art. 
57, conforme previsto na Cláusula Oitava do Contrato e acordado entre as partes.  
Acrescentar ao valor do Contrato a quantia de R$ 200.548,56 (Duzentos mil, quinhentos e quarenta e oito reais e cinquenta e seis centavos) 
proporcional ao período acima renovado.  
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 30 de Janeiro de 2025. 
Ibiporã, 30 de Janeiro de 2025. 
JOSE MARIA FERREIRA 
PREFEITO
 

 
DECRETO Nº. 070, DE 31DE JANEIRO DE 2025. 

 
Súmula: Nomeiapara cargo de Provimento Efetivo de Professor do Ensino Fundamental – anos iniciais – 1º Ano ao 5º Ano. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e,  
CONSIDERANDO osdispostos nos artigos 12, 13 e 31, da Lei Municipal nº. 2236/2008 que trata do Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Ibiporã; 
CONSIDERANDO o Edital nº 055, de 12 de julho de 2023 de abertura de Concurso Público; 
CONSIDERANDO os Editais nº 166/2024 e nº 004/2025 de convocação de candidatos aprovados. 
Decreta: 
Art.1º. Ficam nomeados, conforme aprovação em Concurso Público aberto pelo Edital nº. 055/2023, nos cargos abaixo especificados: 
I -ALEXANDRE COUTO, para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Professor do Ensino Fundamental – anos iniciais – 1º Ano ao 5º 
Ano, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, conforme Anexo IV da Lei Municipal nº. 2432/2010 da Tabela de Vencimentos do 
Magistério, Nível “II”, Classe “1”, com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação. 
II - MARIA EDUARDA CORREA DA SILVA, para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Professor do Ensino Fundamental – anos iniciais 
– 1º Ano ao 5º Ano, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, conforme Anexo IV da Lei Municipal nº. 2432/2010 da Tabela de 
Vencimentos do Magistério, Nível “II”, Classe “1”, com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação. 
Art.2º. Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
EVELY APARECIDA CANDIDO ZEFERINO 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas  
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 

DECRETO Nº071, DE 31 DE JANEIRO DE 2025. 
 
Súmula: Exonera, a pedido, servidordo cargo de provimento em comissãodo Município de Ibiporã. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município,  
CONSIDERANDO o artigo 52, inciso I, da Lei Municipal nº. 2236/2008 que trata do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ibiporã; 
CONSIDERANDO o pedido de exoneração sob o Protocolo nº 801/2025 de 28/01/2025; 
DECRETA: 
Art. 1º. Exonerara partir de 03de fevereirode 2025, oservidorALEX SANDRO OLIVEIRA DE QUEIROZ, matrícula 46441, ocupante do cargo de 
provimento em comissão de Supervisor de Segurança. 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
EVELY APARECIDA CANDIDO ZEFERINO 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas  
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
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DECRETO Nº074, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 
Súmula: Exonera, a pedido, servidorado cargo de provimento efetivo do Município de Ibiporã. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município,  
CONSIDERANDO o artigo 52, inciso I, da Lei Municipal nº. 2236/2008 que trata do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ibiporã; 
CONSIDERANDO o pedido de exoneração sob o nº do Protocolo 1023/2025 de 03/02/2025; 
DECRETA: 
Art. 1º.Exonerara partir de 04de fevereirode 2025, aservidoraLUCIENE LOPES PIRES DE OLIVEIRA, matrícula 39001, ocupante do cargo de 
provimento efetivo deAuxiliar Administrativo, com jornada de 40(quarenta) horas semanais, lotada naSecretaria Municipal deGestão de Pessoas. 
Art. 2º.Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
EVELY APARECIDA CANDIDO ZEFERINO 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas  
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 
 

DECRETO Nº075, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 
Súmula: Exonera, a pedido, servidorado cargo de Provimento Efetivo de Professor Docente (Atuar na disciplina de Arte). 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município,  
CONSIDERANDO o artigo 52, inciso I, da Lei Municipal nº. 2236/2008 que trata do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ibiporã; 
CONSIDERANDO o pedido de exoneração sob o nº do Protocolo 995/2025 de 31/01/2025; 
DECRETA: 
Art. 1º.Exonerara partir de 03de fevereirode 2025, aservidoraFRANCIANE MICHELE ESTAROPOLIS, matrícula 39141, ocupante do cargo de 
provimento efetivo deProfessor Docente (Atuar na disciplina de Arte), com jornada de 20(vinte) horas semanais, lotada naSecretaria Municipal 
deEducação. 
Art. 2º.Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
EVELY APARECIDA CANDIDO ZEFERINO 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas  
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 
 

DECRETO Nº076, DE 03DEFEVEREIRODE 2025. 
 
Súmula: Exonera, a pedido, servidorado cargo de provimento efetivo de Educador Infantil. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município,  
CONSIDERANDO o artigo 52, inciso I, da Lei Municipal nº. 2236/2008 que trata do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ibiporã; 
CONSIDERANDO o pedido de exoneração sob o nº do Protocolo 852/2025 de 29/01/2025; 
DECRETA: 
Art. 1º.Exonerara partir de 03de fevereirode 2025, aservidoraROSALINA NUNES DE ALMEIDA SILVA, matrícula 48351, ocupante do cargo de 
provimento efetivo deEducador Infantil, com jornada de 40(quarenta) horas semanais, lotada naSecretaria Municipal deEducação. 
Art. 2º.Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
EVELY APARECIDA CANDIDO ZEFERINO 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas  
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 

DECRETO Nº. 081, DE 05DE FEVEREIRO DE 2025. 

Súmula: Nomeiapara cargo de Provimento Efetivo de Educador Infantil. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e,  
CONSIDERANDO osdispostos nos artigos 12, 13 e 31, da Lei Municipal nº. 2236/2008 que trata do Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Ibiporã; 
CONSIDERANDO o Edital nº 039/2019, de 03 de junho de 2019 de abertura de Concurso Público; 
CONSIDERANDO o Edital nº 003/2025de convocação de candidatos aprovados. 
DECRETA: 
Art.1º. Ficanomeada SAMARA YURI IZUTANI, para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Educador Infantil, com a carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, conforme Anexo VIII da Lei Municipal nº. 2432/2010 da Tabela de Vencimentos do Magistério, Nível “I”, 
Classe “1”, com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação, conforme aprovação em Concurso Público aberto pelo Edital nº. 
039/2019. 
Art.2º. Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
EVELY APARECIDA CANDIDO ZEFERINO 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas  
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 

EDITAL Nº. 009, DE 05DE FEVEREIRODE 2025. 
 
DESCLASSIFICA E CONVOCA CANDIDATOSAPROVADOS DA CATEGORIA FUNCIONAL DEPROFESSOR DOCENTE DO ENSINO 
FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS (1 AO 5 ANO)DO CONCURSO PÚBLICO, ABERTO PELO EDITAL Nº 055/2023. 
TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados a DESCLASSIFICAÇÃO dascandidatas abaixo relacionadas, tendo em vista que as 
mesmasconvocadas por meio dos Editais nº. 166/2024 e 004/2025, desistiram da vaga. 
CATEGORIA FUNCIONAL DE: PROFESSOR DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS (1 AO 5 ANO) –Jornada Semanal de 
20 horas. 
 

Classificação Nome do Candidato  
91º EDUARDA MOURA DUTRA 

12º AFRO NATHALIA DE FREITAS PAIXAO 
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99º SIMONE CRISTINA BARION 
101º NATALIA RABELLO DE PAULA 

 
TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados a DESCLASSIFICAÇÃO da candidata abaixo relacionada, tendo em vista que a 
mesmaconvocada por meio do Edital nº. 004/2025, não possui requisito. 
CATEGORIA FUNCIONAL DE: PROFESSOR DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS (1 AO 5 ANO) –Jornada Semanal de 
20 horas. 
 

Classificação Nome do Candidato  
93º ANA CAROLINA DE OLIVEIRA SANTOS 

FACE HABILITAÇÃO em Concurso Público ficamos candidatos abaixo, CONVOCADOSa comparecer ao Departamento de Gestão de Pessoas 
desta Municipalidade para a comprovação dos pré-requisitos e exames pré-admissionais.  
CATEGORIA FUNCIONAL DE: PROFESSOR DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS (1 AO 5 ANO) -Jornada Semanal de 
20 horas. 
 

Classificação Nome do Candidato  
102º SILVIO BRANDINI NETO 

13º AFRO CAMILA CARVALHO DA SILVA 
103º THAIS ROSSAFA TAVARES BALBINO 
104º LUIS RICARDO RODRIGUES DA CUNHA 
105º BRENDA CAVALCANTE COSTA 

 
O não comparecimento em até 03 (três) dias úteis após esta publicação, DESCLASSIFICARÁ E ELIMINARÁ os candidatos do Concurso Público 
automaticamente.  
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação.  
EVELY APARECIDA CANDIDO ZEFERINO 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas  
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 

PORTARIA Nº 112, DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 
 
Súmula: Designa servidor para responder pela Função de Confiança como Chefe da Divisão de Teatro e Cinema.   
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, no uso de suas atribuições legais prevista na Lei Orgânica do Município de Ibiporã, artigo 64 e seus 
incisos,  
CONSIDERANDO o disposto no artigo 184, inciso I, da Lei Municipal nº 2.236/2008, Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Ibiporã e 
suas alterações,  
CONSIDERANDO a Lei nº 3.234/2023 que reorganiza a Estrutura Organizacional Administrativa Básica da Prefeitura Municipal de Ibiporã; 
RESOLVE:  
Art. 1º. Designar a partir de 03 de fevereiro de 2025, o servidor VRADSON CASTRO SILVA, matrícula 36521, para responder pela Função de 
Confiança como Chefe da Divisão de Teatro e Cinema da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, em exercício de encargos e 
responsabilidades complementares ao cargo do servidor. 
Art. 2º. O servidor designado para responder pela Função de Confiança, desempenhará as atribuições da função, assumindo a obrigação de 
cumprir rigorosamente os prazos, normas e regulamentos estabelecidos. O não cumprimento do estabelecido fica o servidor responsável a 
assumir as penalidades decorrentes dos seus atos, inclusive o pagamento das multas geradas.  
Art. 3º. Por sua vez, o servidor designado está obrigado ao cumprimento integral da jornada de trabalho, sendo assim, esta gratificação, em 
regra, substitui eventuais horas extras realizadas. 
Art. 4º. Revoga, a partir de 03º de fevereiro de 2025, a função de confiança designada por meio das Portarias nº 270/21 e nº 151/23 de 
Coordenador de Serviços Operacionais na Secretaria Municipal de Cultura e Turismo ao servidor. 
Art. 5º. A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.  
EVELY APARECIDA CANDIDO ZEFERINO 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 

PORTARIA Nº 114, DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 
 

Súmula: Designa servidor para responder pela Função de Confiança como Chefe da Divisão de Cadastros Mobiliário e Imobiliário.   
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, no uso de suas atribuições legais prevista na Lei Orgânica do Município de Ibiporã, artigo 64 e seus 
incisos,  
CONSIDERANDO o disposto no artigo 184, inciso I, da Lei Municipal nº 2.236/2008, Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Ibiporã e 
suas alterações,  
CONSIDERANDO a Lei nº 3.234/2023 que reorganiza a Estrutura Organizacional Administrativa Básica da Prefeitura Municipal de Ibiporã; 
RESOLVE:  
Art. 1º. Designar a partir de 03 de fevereiro de 2025, o servidor IRWIM PEREIRA DE LIMA, matrícula 35101, para responder pela Função de 
Confiança como Chefe da Divisão de Cadastros Mobiliário e Imobiliário da Secretaria Municipal de Finanças, em exercício de encargos e 
responsabilidades complementares ao cargo do servidor. 
 Art. 2º. O servidor designado para responder pela Função de Confiança, desempenhará as atribuições da função, assumindo a obrigação de 
cumprir rigorosamente os prazos, normas e regulamentos estabelecidos. O não cumprimento do estabelecido fica o servidor responsável a 
assumir as penalidades decorrentes dos seus atos, inclusive o pagamento das multas geradas.  
Art. 3º. Por sua vez, o servidor designado está obrigado ao cumprimento integral da jornada de trabalho, sendo assim, esta gratificação, em 
regra, substitui eventuais horas extras realizadas.  
Art. 4º. Revoga, a partir de 03 de fevereiro de 2025, a função de confiança designada ao servidor por meio da Portaria nº 280, de 20 de abril de 
2023, como Chefe de Serviços na Secretaria Municipal de Finanças. 
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Art. 5º. A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.  
EVELY APARECIDA CANDIDO ZEFERINO 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 

PORTARIA Nº 116, DE 30 DE JANEIRO DE 2025. 
 
Súmula: Designa servidora para responder pela Função de Confiança de Chefe de Divisão. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, no uso de suas atribuições legais prevista na Lei Orgânica do Município de Ibiporã, artigo 64 e seus 
incisos,  
CONSIDERANDO o disposto no artigo 184, inciso I, da Lei Municipal nº 2.236/2008 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Ibiporã,  

CONSIDERANDO os artigos 62 e 66 da Lei Municipal nº. 3.234/2023 que dispõe sobre a Estrutura Organizacional Administrativa Básica da 

Prefeitura Municipal de Ibiporã, e suas alterações,  

CONSIDERANDO o protocolo nº 1512/2025 da Secretaria Municipal de Assistência Social, 

RESOLVE: 
Art. 1º. Designar interinamente e com ônus a servidora SILVERIA LUCIA MANTOVANI MARTINS CANUTO, matrícula 25001, para responder 
pela Função de Confiança  como  Coordenador de Centro de Atendimento, no Centro de Referência da Assistência Social – CRAS da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, em exercício de encargos e responsabilidades complementares ao cargo efetivo da servidora, durante o período 
de férias regulamentares da servidora VIVIANE DOS SANTOS LIZIERO – matrícula 4454.1, no período de 16 de dezembro de 2024 a 14 de 
janeiro de 2025. 
Art. 2º. A servidora designada para responder pela Função de Confiança, desempenhará as atribuições da função, assumindo a obrigação de 
cumprir rigorosamente os prazos, normas e regulamentos estabelecidos. O não cumprimento do estabelecido fica a servidora responsável a 
assumir as penalidades decorrentes dos seus atos, inclusive o pagamento das multas geradas. 
Art. 3º. Por sua vez, a servidora designada está obrigada ao cumprimento integral da jornada de trabalho, sendo assim, esta 
gratificação, em regra, substitui eventuais horas extras realizadas. 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
EVELY APARECIDA CANDIDO ZEFERINO 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 

PORTARIA Nº 135, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 

Súmula: Prorroga por 30 (trinta) dias o Processo de Sindicância Investigatória nº 017/2024. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 385, 
Artigo 3º inciso II datado em 06 de setembro de 2022,  
CONSIDERANDO o Decreto 213, de 09 de junho de 2019, que regulamenta a instauração de procedimento para apuração de faltas funcionais; 
CONSIDERANDO o artigo 251, da Lei Municipal nº. 2.236/2008, que trata do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ibiporã; 
CONSIDERANDO a solicitação da prorrogação do Processo de Sindicância Investigatória nº. 017/2024, por meio do Ofício nº. 003/2025 da 
Comissão Especial; 
RESOLVE:  
Art. 1º. PRORROGAR, por 30 (trinta) dias, a partir de 17de fevereirode 2025, o Processo de Sindicância Investigatória nº 017/2024, aberto pela 
Portaria nº 1103, de 06 de dezembrode 2024, publicada no Jornal Oficial do Município de Ibiporã em 11 de dezembrode 2024, em virtude da 
comissão não ter tido tempo hábil para conclusão do referido processo, ficando assim o término do processo datado de 19 demarço de 2025. 
Art. 2º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
EVELY APARECIDA CANDIDO ZEFERINO 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
 

 
DECRETO N° 78/2025 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do 
Município e, em conformidade com o contido no requerimento protocolado sob nº 7.922/2024. 
DECRETA:  
Art.1º Fica aprovado em conformidade com a legislação vigente, o Projeto de SUBDIVISÃO do Lote 1-A/07 (UM-A/SETE) subdivisão do lote 1-A 
(UM-A) da Planta do Loteamento denominado de GLEBA ENGENHO DE FERRO – Ibiporã PR., medindo 252,00M² (DUZENTOS E CINQUENTA 
E DOIS METROS QUADRADOS), matricula de Cartório nº 27.278, ficando os mesmos com as seguintes denominações e metragens: 
LOTE 1-A/07........................................................................MEDINDO 126,00M² 
LOTE 1-A/07 A.....................................................................MEDINDO 126,00M² 
Conforme plantas e memoriais descritivos arquivados na seção competente desta municipalidade. 
Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
JUNIOR FREDERICO ALIANO 
Secretário Municipal de Serviços Públicos, Obras e Viação 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 

DECRETO N° 80/2025 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do 
Município e, em conformidade com o contido no requerimento protocolado sob nº 333/2025. 
DECRETA:  
Art.1º Fica aprovado em conformidade com a legislação vigente, o Projeto de SUBDIVISÃO do Lote 08 (OITO) QUADRA 06 (SEIS), da Planta do 
Loteamento denominado de RESIDENCIAL PARQUE DO VALE – Ibiporã PR., medindo 280,00M² (DUZENTOS E OITENTA METROS 
QUADRADOS), matricula de Cartório nº 26.907, ficando os mesmos com as seguintes denominações e metragens: 

SECRETARIA DE OBRAS 
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LOTE 08 (PARTE REMANESCENTE) .....................................MEDINDO 140,00M² 
LOTE 08-A (PARTE DESMEMBRADA) ...................................MEDINDO 140,00M² 
Conforme plantas e memoriais descritivos arquivados na seção competente desta municipalidade. 
Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
JUNIOR FREDERICO ALIANO 
Secretário Municipal de Serviços Públicos, Obras e Viação 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 
 

 
CONVITE 

Convidamos a população para a 88ª Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de Saúde a ser realizada no dia 14 de Fevereiro de 2025 
(sexta-feira) às 13h30 no Auditório dos Pioneiros, sito á Avenida Prefeito Mario de Menezes, 1013 – Centro. 
PAUTAS 
13h30 - Recepção e abertura; 
13h45 - Apresentação das propostas da última Conferência Municipal de Saúde em 2022; 
14h15 - Análise e discussão das propostas; 
15h30 - Inclusão de novas propostas de governo; 
16h15 - Encerramento. 
Atenciosamente, 
DIANA APARECIDA DA SILVA PIVETA 
Presidente  
Conselho Municipal de Saúde/Ibiporã 

 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 90002/2025-CMI 
(Processo Administrativo nº. 003/2025) 

 
Torna-se público que a Câmara Municipal de Ibiporã (PR), UASG (Unidade Compradora) nº. 928260, por meio do Agente de Contratação, 
devidamente designado pelo Ato do Presidente nº. 004/2025, realizará Dispensa Eletrônica Com Disputa, com critério de julgamento MENOR 
PREÇO, em conformidade com Artigo 75, II, da Lei nº. 14.133/2021; e, Artigo 55 do Ato da Mesa nº. 001/2023, e demais legislação aplicável, 
com vistas a obter propostas mais vantajosas de eventuais interessados no processo que pretende realizar a AQUISIÇÃO DE PLACAS DE 
IDENTIFICAÇÃO EXTERNA DOS GABINETES E MESA DE TRABALHO (BANCADA) DOS VEREADORES NO PLENÁRIO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE IBIPORÃ (PR), CONFORME DESCRIÇÕES NESTE PROCESSO, PRINCIPALMENTE EM SEU TERMO DE REFERÊNCIA. 
O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências contidas nesta Dispensa quanto às especificações 
do objeto, DEVENDO O PARTICIPANTE APRESENTAR PROPOSTA E DAR LANCES EM TODOS OS 4 (QUATRO) ITENS DENTRO DO 
GRUPO ÚNICO. 
O FORNECEDOR QUE NÃO APRESENTAR PROPOSTA E DAR LANCES EM TODOS OS 4 (QUATRO) ITENS DENTRO DO GRUPO ÚNICO 
SERÁ AUTOMATICAMENTE DESCLASSIFICADO PELO AGENTE DE CONTRATAÇÃO. 
A empresa interessada em participar desta Dispensa Eletrônica Com Disputa deverá, OBRIGATORIAMENTE, baixar o Termo de Referência, ler 
o documento na íntegra e estar de acordo com as regras descritas, não podendo alegar desconhecimento após apresentação de proposta e 
participação na disputa, sob o risco de ser considerada inabilitada e/ou desclassificada do certame. 
HAVENDO DIVERGÊNCIAS ENTRE A DESCRIÇÃO DO OBJETO CONSTANTE NO TERMO DE REFERÊNCIA E O DESCRITO NO SITE 
HTTPS://WWW.GOV.BR/COMPRAS/PT-BR, NO “SIASG” OU NA NOTA DE EMPENHO, PREVALECERÁ, SEMPRE, A DESCRIÇÃO DO 
TERMO DE REFERÊNCIA DESTA DISPENSA ELETRÔNICA. 
 

DATA DA SESSÃO DIA 13/02/2025 

HORÁRIO FASE DE LANCES DAS 8 ÀS 14 HORAS 

LINK https://www.gov.br/compras/pt-br/ 

 

A Dispensa Eletrônica nº. 90002/2025-CMI e Seus Anexos estão disponíveis no Sítio Oficial da Câmara https://www.cmibipora.pr.gov.br, na aba 
“Licitações em Andamento” ou através do e-mail: licitacao@cmibipora.pr.gov.br  
Outras informações podem ser obtidas, de segunda a sexta feira, das 8 as 11 e das 13 as 16 horas, pelo fone: (43) 3258-8456, com o Agente de 
Contratação/Equipe de Apoio. 
Ibiporã, 10 de fevereiro de 2025 
RAFAEL EIK FERREIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Ibiporã (PR) 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

CÂMARA MUNICIPAL  

VALOR GLOBAL MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO   
R$ 1.413,00 (Mil Quatrocentos e Treze Reais) 



Nº 2.276 Segunda-feira, 10 de fevereiro de 2025 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8498 |atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 
540bb066fa2242df 

 

7 

 

 



Nº 2.276 Segunda-feira, 10 de fevereiro de 2025 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8498 |atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 
540bb066fa2242df 

 

8 

 



Nº 2.276 Segunda-feira, 10 de fevereiro de 2025 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8498 |atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 
540bb066fa2242df 

 

9 

 



Nº 2.276 Segunda-feira, 10 de fevereiro de 2025 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8498 |atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 
540bb066fa2242df 

 

10 

 



Nº 2.276 Segunda-feira, 10 de fevereiro de 2025 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8498 |atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 
540bb066fa2242df 

 

11 

 



Nº 2.276 Segunda-feira, 10 de fevereiro de 2025 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8498 |atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 
540bb066fa2242df 

 

12 

 



Nº 2.276 Segunda-feira, 10 de fevereiro de 2025 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8498 |atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 
540bb066fa2242df 

 

13 

 



Nº 2.276 Segunda-feira, 10 de fevereiro de 2025 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8498 |atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 
540bb066fa2242df 

 

14 

 



Nº 2.276 Segunda-feira, 10 de fevereiro de 2025 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8498 |atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 
540bb066fa2242df 

 

15 

 



Nº 2.276 Segunda-feira, 10 de fevereiro de 2025 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8498 |atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 
540bb066fa2242df 

 

16 

 



Nº 2.276 Segunda-feira, 10 de fevereiro de 2025 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8498 |atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 
540bb066fa2242df 

 

17 

 



Nº 2.276 Segunda-feira, 10 de fevereiro de 2025 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8498 |atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 
540bb066fa2242df 

 

18 

 



Nº 2.276 Segunda-feira, 10 de fevereiro de 2025 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8498 |atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 
540bb066fa2242df 

 

19 

 



Nº 2.276 Segunda-feira, 10 de fevereiro de 2025 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8498 |atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 
540bb066fa2242df 

 

20 

 



Nº 2.276 Segunda-feira, 10 de fevereiro de 2025 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8498 |atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 
540bb066fa2242df 

 

21 

 



Nº 2.276 Segunda-feira, 10 de fevereiro de 2025 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8498 |atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 
540bb066fa2242df 

 

22 

 



Nº 2.276 Segunda-feira, 10 de fevereiro de 2025 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8498 |atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 
540bb066fa2242df 

 

23 

 



Nº 2.276 Segunda-feira, 10 de fevereiro de 2025 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8498 |atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 
540bb066fa2242df 

 

24 

 



Nº 2.276 Segunda-feira, 10 de fevereiro de 2025 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8498 |atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 
540bb066fa2242df 

 

25 

 



Nº 2.276 Segunda-feira, 10 de fevereiro de 2025 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8498 |atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 
540bb066fa2242df 

 

26 

 



Nº 2.276 Segunda-feira, 10 de fevereiro de 2025 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8498 |atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 
540bb066fa2242df 

 

27 

 



Nº 2.276 Segunda-feira, 10 de fevereiro de 2025 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8498 |atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 
540bb066fa2242df 

 

28 

 



Nº 2.276 Segunda-feira, 10 de fevereiro de 2025 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8498 |atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 
540bb066fa2242df 

 

29 

 



Nº 2.276 Segunda-feira, 10 de fevereiro de 2025 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8498 |atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 
540bb066fa2242df 

 

30 

 



Nº 2.276 Segunda-feira, 10 de fevereiro de 2025 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8498 |atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 
540bb066fa2242df 

 

31 

 



Nº 2.276 Segunda-feira, 10 de fevereiro de 2025 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8498 |atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 
540bb066fa2242df 

 

32 

 



Nº 2.276 Segunda-feira, 10 de fevereiro de 2025 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8498 |atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 
540bb066fa2242df 

 

33 

 



Nº 2.276 Segunda-feira, 10 de fevereiro de 2025 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8498 |atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 
540bb066fa2242df 

 

34 

 



Nº 2.276 Segunda-feira, 10 de fevereiro de 2025 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8498 |atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 
540bb066fa2242df 

 

35 

 



Nº 2.276 Segunda-feira, 10 de fevereiro de 2025 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8498 |atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 
540bb066fa2242df 

 

36 

 



Nº 2.276 Segunda-feira, 10 de fevereiro de 2025 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8498 |atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 
540bb066fa2242df 

 

37 

 



Nº 2.276 Segunda-feira, 10 de fevereiro de 2025 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8498 |atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 
540bb066fa2242df 

 

38 

 



Nº 2.276 Segunda-feira, 10 de fevereiro de 2025 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8498 |atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 
540bb066fa2242df 

 

39 

 



Nº 2.276 Segunda-feira, 10 de fevereiro de 2025 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8498 |atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 
540bb066fa2242df 

 

40 

 



Nº 2.276 Segunda-feira, 10 de fevereiro de 2025 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8498 |atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 
540bb066fa2242df 

 

41 

 



Nº 2.276 Segunda-feira, 10 de fevereiro de 2025 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8498 |atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 
540bb066fa2242df 

 

42 

 



Nº 2.276 Segunda-feira, 10 de fevereiro de 2025 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8498 |atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 
540bb066fa2242df 

 

43 

 



Nº 2.276 Segunda-feira, 10 de fevereiro de 2025 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8498 |atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 
540bb066fa2242df 

 

44 

 



Nº 2.276 Segunda-feira, 10 de fevereiro de 2025 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8498 |atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 
540bb066fa2242df 

 

45 

 



Nº 2.276 Segunda-feira, 10 de fevereiro de 2025 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8498 |atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 
540bb066fa2242df 

 

46 

 



Nº 2.276 Segunda-feira, 10 de fevereiro de 2025 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8498 |atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 
540bb066fa2242df 

 

47 

 



Nº 2.276 Segunda-feira, 10 de fevereiro de 2025 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8498 |atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 
540bb066fa2242df 

 

48 

 



Nº 2.276 Segunda-feira, 10 de fevereiro de 2025 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8498 |atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 
540bb066fa2242df 

 

49 

 



Nº 2.276 Segunda-feira, 10 de fevereiro de 2025 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8498 |atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 
540bb066fa2242df 

 

50 

 



Nº 2.276 Segunda-feira, 10 de fevereiro de 2025 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8498 |atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 
540bb066fa2242df 

 

51 

 

 
 
 
 
 
 

 
 
 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ é uma publicação de responsabilidade da PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ | NÚCLEO DE 

COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 Jornalista: Larissa Aparecida Mariano| Diagramação: Larissa Aparecida Mariano  

(43) 3178-8440 | atosoficiais@ibipora.pr.gov.br |  www.ibipora.pr.gov.br/jornal-oficial 


		2025-02-10T19:17:27-0300




